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PARECER 

PROCESSO N° 20210329.001/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2021 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO.AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNCIPAL DE DOM PEDRO/MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. 	OBJETO DA CONSULTA: 

Solicita-nos o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Por despacho da 

Comissão Permanente de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi 

encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise da 

contratação direta, por dispensa de licitação, objetivando a "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIAPAL DE DOM PEDRO/MA", na forma do 

artigo 24, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, instruindo-se o presente processo com as 

comunicações e fases exigidas na forma da lei. 

A prior!, cumpre salientar que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios exerce 

a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da 

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no 

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Contudo, a conveniência da 

realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito 

nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, 

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que 

deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais 

rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se 

a análise do processo. 
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2. 	DA FUNDAMENTAÇÃO 

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser 

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação da 

assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público, possui 

a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a administração. 

Assim preceitua José dos Santos Carvalho Filho: a responsabilidade doparecerista 

pelo fato de ter sugerido mal, somente lhe pode ser atribuída se houver comprovação 

indiscutível de que agiu dolosamente, vale dizer, com o intuito predeterminado de cometer 

improbidade administrativa " 

No mesmo direcionamento, também dispõe o professor Matheus Carvalho: "o 

parecer configura uma opinião pessoal do emitente, ou seja, reflete apenas um juízo de valor, 

não vinculando o administrador, que tem a competência decisória, para praticar o ato 

administrativo de acordo ou não com o sugerido pelo consultor jurídico, respondendo, assim, 

por seus atos. 

De acordo com a Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação para outros 

serviços e compra de valor até 10%  (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 

II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 

de uma só vez;, nos termos do art.24, inciso II, da Lei de Licitações. 

Embora a Constituição Federal determine em seu art. 37, inciso XXI, que as obras, 

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação. 

No tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência eminentemente 

da Lei n° 8.666/93, que é a norma que trata dos procedimentos licitatários e contratos com a 

Administração Pública, Direta e Indireta. 

Consoante disposto nesta Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
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impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar 

a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se 

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente 

e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais 

vantajosa. 

Pois bem, no tocante à modalidade pretendida, ressaltam a doutrina e a 

jurisprudência que a dispensa de licitação deve ser excepcional, pois a regra é que toda a 

contratação da Administração Pública deve ser precedida de licitação, para preservar o 

princípio da supremacia do interesse público, conforme relatado supra. 

Nas situações de dispensa é plenamente possível competir, mas a lei diz que é 

dispensada a licitação. Somente a lei pode trazer as hipóteses de dispensa, não podendo haver 

definição de novas hipóteses por atos administrativos específicos ou decretos. 

As hipóteses da lei 8.666/93 são taxativas/exaustivas. 

Art.17: estabelece um rol de licitação dispensada. 

Art.24: estabelece um rol de licitação dispensável. 

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso 

concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(«.) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea 'Ta", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

ne5to Lei, desde que no 5e refiram o parceiazã de um mesmo 3çryiço, compro ou olicflüÇo de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Neste mesmo sentido, verifica--se que a aquisição em tela é destinada a atender a 

atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças para o município de DOM 

PEDRO/MA", o que deve ser demonstrado nos documentos constantes no processo onde há 
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de se cumprir todas as formalidades exigíveis, na lei 8.666/93 em seu art.26, parágrafo único, 

como a razão da escolha do fornecedor ou executante, justificativa do preço entre outros. 

Não obstante ao disposto anteriormente, importante se ressaltar que permanece 

o dever de realizar a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os 

possíveis contratantes, o que se crê igualmente atendido. 

Importante frisar ensinamento do Professor Matheus Carvalho em seu livro Direito 

Administrativo 8a edição em relação ao art 24, XII da lei 8.666/93: 

"( ... ) Trata-se de de necessidade excepcional, enquanto é 

realizada a licitação para contratar empresa que ficará 

responsável por fornecer esses bens com a frequência necessária 

ao atendimento das necessidades da Administração." 

Não caberia à Assessoria Jurídica adentrar nos critérios técnicos e conclusões da 

avaliação realizada, em vista que se trata de conhecimento específico de profissional da área, 

alheios à análise de legalidade de referidas ponderações. 

Outrossim, tratando-se da modalidade de Dispensa de Licitação, ressalta-se a 

necessidade de cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei das Licitações, para que seja 

cumprido em 3 (três) dias a comunicação à autoridade superior, para ratificação e publicação 

na imprensa oficial, esta última que será dentro do prazo de 05 (cinco) dias, para fins de 

atendimento legal e garantir a eficácia da contratação. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, 

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a 

contratação, por dispensa de licitação, objetivando a "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA" na forma do artigo 

24, inciso XII, da Lei n° 8.666/93. 
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É o parecer, salvo melhor juízo. 

Dom Pedro/MA, 06 de Abril de 2021 

pyoX Geral dyMuflkíPIC 

. aç1a N2,1í01/7.'1  

Rici ,4 /-T 
r'oiivesda Silva 

Procurador Geral do Município 
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